
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
GABINETE DO PREFEITO

LEI nº 327/2024
DE 10 DE ABRIL DE 2024

AUTORIZA  AO  PODER  EXECUTIVO 
MUNICIPAL  A  CONCEDER  REAJUSTE 
NOS  VENCIMENTOS  DOS 
PROFISSIONAIS  DO  MAGISTÉRIO  DA 
EDUCAÇÃO  BÁSICA  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABI,  ESTADO DE SERGIPE,  no  uso das  suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em consonância com 
a Constituição Federal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

  

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste nos 
vencimentos  dos  profissionais  do  magistério,  atualizando  o  Piso  Salarial  Profissional  do 
Magistério Público Municipal da Educação de Itabi, aplicando um percentual de  3,62% (três 
vírgula sessenta e dois por cento) e com o pagamento previsto à partir de Junho/2024.

Art. 2º – Em decorrência da atualização do Piso Salarial do Profissional do 
Magistério a Matriz dos vencimentos será corrigida nos termos do Anexo I.                       

Art.  3º  -  As  despesas  resultantes  da  atualização  dos  vencimentos  dos 
profissionais  do  magistério  ocorrerão  à  conta  dos  recursos  consignados  no  orçamento 
vigente do Município que poderá ser alterado para atender aos efeitos desta Lei;

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação; 

Art. 5º –  Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABI, ESTADO DE SERGIPE, 10 de 
abril de 2024.

AMYNTHAS BARRETO JÚNIOR
Prefeito Municipal
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